
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROJETO-DE-RESOLUÇÃO  Nº 005/14L/2008

Denomina “Sala de Imprensa Werner 
Alcides Behrend” o espaço utilizado 
pela  Assessoria  de  Imprensa  da 
Câmara  Municipal  de  Novo 
Hamburgo.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  NOVO 
HAMBURGO:

Faço saber que esta aprovou e eu promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º É denominada “Sala de Imprensa Werner  Alcides 
Behrend”  o  espaço utilizado pela  Assessoria  de  Imprensa  da  Câmara 
Municipal  na  sede  do  Legislativo,  para  o  desenvolvimento  de  suas 
atividades.

Art. 2º Deverá  ser  afixado,  na  Sala  de  Imprensa,  um 
quadro que reproduza o texto da Resolução originada deste projeto, 
devidamente assinada.

Art. 3º À porta de entrada da Sala de Imprensa deverá ser 
afixada placa denominativa contendo os seguintes dizeres:

Sala de Imprensa
Werner Alcides Behrend

Patrono da Imprensa de Novo Hamburgo

“Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente”                       “Doe sangue, doe órgãos, SALVE 
UMA VIDA.”
        (Lei Municipal Nº 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004.)                      (Lei Municipal Nº 31/98, de 19 de 
maio de 1998.)



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Art.  4º  - Esta Resolução entra em vigor na data da sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA “VICTOR HUGO KUNZ”, aos ......

Presidente

Registre-se e Publique-se

Bel. Maria Cristina Barreto Orengo
Diretora-Geral
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